
ESTADO DE SANTA CATARINA
Câmara de Vereadores de Itajaí

Av. Ver. Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Ressacada
CEP: 88.307-303 – ITAJAÍ – SC   Fone: (47) 3344-7100

 
INDICAÇÃO N° 1886/2022

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí, com copia ao
CODETRAN, para que seja realizado estudos no sentido de proibir o estacionamento em
um lados da rua Joao Ciseski, bairro km 12.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A presnete indicação é necessaria devido os moradores da via terem problemas em acessar
suas residencia e transitar na referida rua devido veiculos estacionados em ambos os lados
da via, causando transtornos e insegurança os moradores.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 25 DE MAIO DE 2022 

VANDERLEY DALMOLIN
VEREADOR - MDB




